
 
 

 

 

  

 

COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE CONSELHEIROS 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2018                                                           Brasília (DF), 22 de março de 2018. 

 

 

   O COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE 

CONSELHEIROS (CSC), no uso das atribuições regimentais que lhe confere o Art. 1º, do Anexo 

III da Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e considerando as deliberações constantes da ata 

da reunião ordinária de 16 de março de 2018,  

  

     RESOLVE: 

 

   Art. 1º Na forma do Anexo I, após análise do expediente encaminhado pelo Poder 

Judiciário ao Ministério da Fazenda comunicando o fato do conselheiro Marcos Paulo Leme Brisola 

Caseiro ser réu em processo penal que apura possível ocorrência de crime contra a ordem tributária, 

bem como da documentação juntada pelo conselheiro, os membros do Comitê por unanimidade 

opinaram pela não recondução ao mandato em questão. 

  

  Art. 2º Encaminhar esta Resolução à Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo (CNC) para que providenciem lista tríplice para a vaga na Primeira Seção de 

Julgamento deste CARF. 

 

  Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

 
 

 

  

ANDRÉ ROCHA NARDELLI 

Representante da RFB 

 MOISÉS DE SOUSA CARVALHO PEREIRA 

Representante da PGFN 

 

 

 

  

ANDREI PITTEN VELLOSO 

Representante Suplente da Sociedade Civil 

 SULAMITA TEREZINHA SANTOS CABRAL 

Representante da OAB 

 

 

 

  

EDUARDO MUNIZ MACHADO 

CAVALCANTI 

Representante Suplente das Confederações 

 ADRIANA GOMES RÊGO 

Presidente do CARF 
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ANEXO I – RECONDUÇÃO MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO 

 

 

REPRESENTAÇÃO MANDATO INDICAÇÕES 
RECONDUZIR 

OBSERVAÇÕES 
SIM NÃO 

CNC 

CARTA Nº 100243 

 

1ª SEÇÃO – 

TITULAR 

 

MARCOS PAULO LEME BRISOLA 

CASEIRO 

(Vencimento 28/02/2018) 

 

 - X 

Unanimidade dos votos dos membros 

do CSC 

 

O conselheiro é réu em crime contra a 

ordem tributária o que não se coaduna 

com a atuação como conselheiro no 

CARF  
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